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§  1º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput
deste artigo, o Poder Executivo expedirá comunicado aos demais Poderes
e ao Ministério Público do Estado, acompanhado da memória de cálculo,
dos parâmetros e da justificação do ato, o montante que caberá a cada um
na limitação do empenho e da movimentação financeira.

§  2º Os Poderes e o Ministério Público, com base na
comunicação de que trata o § 1º, publicarão até o fim do mês
subsequente ao bimestre em questão ato estabelecendo os montantes
que, calculados na forma do caput, caberão aos respectivos órgãos na
limitação do empenho e movimentação financeira.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À POLÍTICA

DE PESSOAL

Art. 29. As despesas totais com pessoal e encargos
sociais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e do Ministério
Público não poderão exceder os percentuais previstos na Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000, a seguir especificados:

I - 3% (três por cento) para o Poder Legislativo,
conforme abaixo:

a) 2% (dois por cento) para a Assembléia Legislativa;
b) 1% (um por cento) para o Tribunal de Contas;
II - 6% (seis por cento) para o Poder Judiciário;
III - 2% (dois por cento) para o Ministério Público;
IV - 49% (quarenta e nove por cento) para o

Poder Executivo.
§ 1º A verificação do cumprimento dos limites

estabelecidos no caput deste artigo será realizada ao final de cada
quadrimestre.

§ 2º As propostas orçamentárias referentes ao grupo
pessoal e encargos sociais serão calculadas com base na despesa com
a folha de pagamento vigente em junho de 2009, projetada para o
exercício de 2010, considerados eventuais acréscimos gerais, alterações
de planos de carreiras e admissões para preenchimento de cargos.

Art. 30. Para fins de atendimento ao disposto no art.182
da Constituição Estadual, ficam autorizadas as concessões de quaisquer
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e
funções, alterações de estruturas de carreiras, bem como admissões ou
contratações de pessoal a qualquer título, conforme lei específica,
observadas as disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Parágrafo único. Para fins de comprovação do
atendimento dos limites referidos no caput, o Poder Legislativo, nele
compreendidos a Assembleia Legislativa e Tribunal de Contas do
Estado, o Poder Judiciário e o Ministério Público enviarão à Secretaria
do Planejamento demonstrativo das modificações de que trata o caput
deste artigo, junto com suas respectivas propostas orçamentárias,
demonstrando sua compatibilidade com o disposto na Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 31. No exercício de 2010, mediante estrita
observância dos dispositivos legais e constitucionais,
independentemente dos previstos em anexo, somente poderão ser
realizados concursos públicos ou admitidos servidores se:

I - existirem cargos vagos a preencher;
II - houver prévia dotação orçamentária e recursos

suficientes para o atendimento integral da despesa;
III - forem atendidas as exigências da Lei

Complementar Federal nº 101, de 2000.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS TRANSFERÊNCIAS

VOLUNTÁRIAS

Art. 32. As transferências voluntárias de recursos do
Estado para os Municípios, mediante contrato, convênio, acordo ou outros
instrumentos congêneres, ressalvadas as repartições de receitas tributárias
e as destinadas a atender casos de calamidade pública, legalmente
reconhecidos por ato do Governador do Estado, dependerão da
comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do
instrumento original, de que atende aos requisitos estabelecidos no § 1º,
incisos e alíneas, do art. 25, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 33. A propositura e assinatura de qualquer
contrato, convênio, acordo ou instrumento congênere para obtenção
de recursos da União, ou de outro ente da federação, e de
financiamentos nacionais ou internacionais, deverá sempre ser
precedida de comprovação dos recursos orçamentários e financeiros
referentes à contrapartida, pelas Secretarias de Estado do Planejamento
e da Fazenda, respectivamente.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a
proceder à abertura de crédito adicional à conta de recursos provenientes
de convênios, mediante a assinatura do competente instrumento,
observado o limite de suplementação autorizado na lei orçamentária.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 34. O Poder Executivo, se verificada a
necessidade ou a conveniência administrativa, poderá enviar à
Assembleia Legislativa, antes do encerramento do exercício financeiro
de 2009, projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação
tributária, especialmente no tocante a:

I - revisão da legislação do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
inclusive quanto à alteração de alíquotas, visando estabelecer critérios
de seletividade compatíveis com a essencialidade das mercadorias;

II - revisão da legislação da microempresa, com vistas
à simplificação do regime de tributação a que a mesma está subordinada;

III - revisão da legislação do Imposto sobre Propriedade
de Veículos Automotores - IPVA, com vistas à sua atualização;

IV - revisão da legislação sobre taxas estaduais.

Art. 35. Na hipótese de alteração na legislação tributária
em vigor, posterior ao encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária
Anual, fica o Poder Executivo autorizado a adotar providências necessárias
para adequá-la às novas exigências do ordenamento legal, notadamente,
no que se refere à estimativa da receita.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 36. A Secretaria do Planejamento, no prazo de
até trinta dias contados da publicação da Lei Orçamentária Anual,
disponibilizará no sistema utilizado para o controle dos registros
contábeis do Estado o detalhamento da despesa no menor nível de
programação, isto é, elementos de despesa, por unidade orçamentária
de cada órgão, fundo e entidade que integram os orçamentos.

Parágrafo único. As alterações orçamentárias que
não implicarem em créditos adicionais, ou seja, mudanças na categoria
de programação aprovada pela Assembléia Legislativa, serão
implementadas pela Secretaria do Planejamento, a partir de solicitação
dos órgãos, e automaticamente cadastradas no sistema utilizado para
o controle dos registros contábeis do Estado.

Art. 37. As alterações no Orçamento dos Poderes
Legislativo e Judiciário, bem como do Ministério Público, inclusive as
que se referem o artigo anterior, serão realizadas mediante solicitação
à Secretaria do Planejamento, que analisará o conteúdo programático
e a técnica orçamentária e dará o encaminhamento adequado.

Art. 38. Todos os órgãos e entidades da Administração
Pública estadual deverão fazer constar de sua proposta orçamentária, se
for o caso, a previsão de recursos a serem por eles arrecadados.


